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                                           PORTARIA Nº 01, DE 04 JANEIRO DE 2022 

 
            Nomeia para o Cargo de Assessor Parlamentar 

a pessoa que especifica. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUITIBÁ, 

CLOVES SATURNINO DE ALMEIDA, no uso de suas 

atribuições legais e considerando as disposições contidas no 

artigo 90, inciso IX Lei Orgânica Municipal e no artigo 84 do 

Regimento Interno inciso I, alínea g, e da Lei Complementar 

nº 387, de 2019, resolve:  

 
              Art. 1º. Nomear a partir do dia 03 de janeiro de 

2022, o Senhor GABRIEL MATIAS FERNANDES DE 

FREITAS, inscrito na Receita Federal com o nº 

076920966-19, para provimento do emprego 

público em comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR, e ainda para auxiliar os trabalhos 

do Secretário da Mesa, das Comissões Permanentes 

e Especiais nesta Egrégia Casa Legislativa.   

Art. 2º. A função-atividade correspondente ao 

emprego público de Assessor Parlamentar da 

Câmara Municipal de Jequitibá estão dispostas no 

plano de Cargos e Salários.  

Art. 3º.  Fica designado o Prédio da Câmara 
Municipal de Jequitibá como sede das atividades a 
serem desenvolvidas pelo servidor nomeado por 
esta portaria. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução 
orçamentária correrão à conta de dotações próprias  
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destinadas à Câmara Municipal de Jequitibá, 
consignadas no orçamento geral do município para 
2022.  

Art.  5º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, dê ciência.    

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jequitibá, 

em 04 janeiro de 2022.  

 

                                            

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                   Cloves Saturnino de Almeida   
                      Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá 
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